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NOTA TÉCNICA  N.º 05/2018/CPL-RDC (SCT/SECAD/UNIVASF) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23402.000539/2018-79  

 

  

ASSUNTO: REGISTRO DE INFORMAÇÕES DE RETIFICAÇÃO DE PARECER. 

 

1.  A presente Nota Técnica trata acerca do exercício de saneamento 

processual, que se dará por meio de Retificação de Parecer da CPL/RDC - Pareceres da 

Proposta de Preços TW após diligência (CPL + Equipe Técnica) -, postado no 

dia18/07/2018. 

2.  Imperioso destacar que o Parecer teve a intenção de balizar as correções 

propostas pela Equipe Técnica em face da CONSTRUTORA RW VALENTE ENGENHARIA 

LTDA., CNPJ: 19.703.858/0001-40, no RDC ELETRÔNICO Nº 004/2018, subscrito no 

Processo nº 23402.000539/2018-79. 

3.  Ocorre que houve duas situações que foram informadas pela RW Valente, no 

dia de 18/07/2018, no turno da tarde, ao Engenheiro da UINVASF e membro desta 

CPL/RDC: 

i) Que constava no Parecer o nome da empresa TW Projetos EIRELI; 
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  4.  Em análise, esta Presidência percebeu que Parecer fora postado na aba 

"Sessão do RDC 04/2018", perfeitamente correto. 

 

 

 

5 .  Nesse caso específico, esta presidência entende que houve mero erro formal, 

ou seja, o conteúdo estava perfeito e remetia ao Parecer técnico, que estava anexo. Nesse 

sentido, o TCU informa: 

 

Afirmo que a falha pode ser considerada um erro formal porque 
a sua ocorrência não teria trazido nenhuma consequência 
prática sobre o andamento da licitação. Primeiro, porque não 
se pode falar em qualquer benefício para a licitante. GRUPO I 
– CLASSE VII – Plenário, TC 028.079/2013-2, Natureza: 
Representação, Órgão: Ministério da Educação (vinculador), 
Representante: Informação Publicidade Ltda. (CNPJ 
05.033.844/0001-52) 
 

6.  Ainda sobre o tema, registramos que quando da opção pela Retificação dos 

dados  por esta CPL-RDC:  

 
i. Não houve prejuízo para a empresa, uma vez que estamos em fase 

de diligência, logo as alterações pleiteadas apenas poderiam referir-

se a empresa que ofertou o melhor preço e, pois, no sistema 

Comprasnet ela é a única empresa a estar com o status "anexo 
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convocado"; 

ii. Corroborando as informações do item "i" temos o contato da 

empresa que demonstra ciência das informações; e 

iii. Não houve prejuízo para Administração, pois em menos de 24 horas 

úteis o erro formal fora identificado, saneado no site da UNIVASF, 

nos autos do processo e houve ciência  a empresa. 

 

10.  Sendo assim, ante ao todo exposto, resta cristalino que não havia outra 

solução juridicamente segura a ser tomada por esta Presidência. Logo, houve a 

RETIFICAÇÃO do Parecer da Presidência no dia 19/07/2018 do RDC nº 04/2018 

11.  Tudo isso, sob o crivo da mais ampla publicidade, a ser justificado no site do 

Comprasnet e publicado no site da UNIVASF. 

11.  Por fim, informo que segue anexo o Parecer anterior e acosto o presente 

instrumento aos autos do processo de número 23402.000539/2018-79. 

 
 

Petrolina/PE, em 19 de Julho de 2018. 

 
 
 

YURE ALVES DE SOUZA SANTOS 
PRESIDENTE DO RDC 

 

 


